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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 11 DE JANEIRO DE 2008

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 008
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  12-  (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Anísia                CSM/Tel 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES – A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  13-  (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Dimas                  3ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES – A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  14-  (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Idenir                           DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES – A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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Comunicou  o Diretor  do CREED,  por  meio do  Ofício  nº  1356/ 
DPJ, de 03 DEZ 07, que o Sd PM Mat.31341-6/BPGd, Edmar José de Santana, 
foi recolhido no Centro de Reeducação da PMPE,  no dia 03 DEZ  07, por 
haver sido autuado em flagrante, por infração ao Art. 14 da Lei nº 10.826/03, 
conforme Mandado de Recolhimento, de 02 DEZ 07, oriundo da 8ª Delegacia 
de Polícia de Plantão – Cabo de Santo Agostinho. (Nota nº 266/07DP-3/SSJD)

Comunicou  o Diretor  do CREED,  por  meio do  Ofício  nº  1362/ 
DPJ, de 05 DEZ 07, que o Sd PM Mat. 24189-0/16º BPM, José Mário Lins de 
Araújo,  foi  posto em liberdade no dia 04 DEZ 07,  por  força do Alvará de 
Soltura nº 2007.0120.001779, de 04 DEZ 07, expedido pelo Juiz de Direito da 
Sexta Vara Criminal da Capital. (Nota nº 267/07/DP-3/SSJD)

2.3.0.   Prorrogação de Prisão Temporária - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1369/DPJ, 
de 05 DEZ 07, que o recluso daquele Centro de Reeducação da PMPE, Sd PM 
Mat. 910444-5/1º BPTran, Luciano Vilela Gonçalves, teve prorrogada por mais 
30 (trinta) dias a prisão temporária, conforme Ofício nº 1635/2007. RAS, de 04 
DEZ 07,  oriundo  da  1º  Delegacia  Especializada  em Homicídios  (Inquérito 
Policial nº 222.2007.010468-7). (Nota nº 268/07/DP-3/SSJD)

2.4.0.   Recompensa - Elogio

Louvo o Sgt PM Mat. 940790-1/19° BPM, Clóvis Pereira da Silva 
Filho , por haver no dia 26 DEZ 07, quando de folga, na Rua Bel. José Mário 
de Oliveira, no Bairro de Candeias, aproximadamente às 18 horas, presenciado 
ação de meliantes armados contra a Sr.ª Eletiene Figueiredo, tendo o mesmo 
investido contra os indivíduos, impedindo o êxito da ação delituosa e na troca 
de tiros foi atingido por três disparos de arma de fogo.

Fato brilhantemente narrado pela própria Srª Eletiene em carta ao 
Comando Geral, agradecendo o fato do graduado ter-lhe salvado a vida.

Policial Militar dedicado, competente, portador de elevado senso 
de responsabilidade, demonstrou ser possuidor de alto grau de profissionalismo, 
exemplo a ser seguido por seus pares e subordinados.

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça,  que  este 
Comando Geral lhe consigna o presente elogio (Individual).  
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1336/2007 
- DPJ, de 30 NOV 07, que o Cb PM Mat. 18078-5/17º BPM, Isaac de Lemos 
Silva, foi posto em liberdade no dia 29 NOV 07, por força do Alvará de Soltura 
nº 2007.0136.12016,  de 30 OUT 07,  oriundo da Justiça Militar  do Estado de 
Pernambuco.(Nota nº 264/07/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1344/DPJ, 
de 30 NOV 07, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 29841-7/7º BPM, 
José Ronivon Nunes da Silva, foi condenado a pena definitiva de 16 (dezesseis) 
anos de reclusão, nos autos do Processo nº 2960/1998, por infração ao Art. 121, 
§ 2º, do Código Penal Brasileiro, conforme Sentença, de 28 NOV 07, oriunda 
do Juiz  de Direito da Comarca de Bodocó-PE. (Nota nº 265/07/DP-3/SSJD)

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1348/2007 
– DPJ, de 30 NOV 07, que o Sd PM Mat. 910720-7/16º BPM, Laerton Joaquim 
do Nascimento, foi recolhido no Centro de Reeducação da PMPE,  no dia 29 
NOV 07, por força do Mandado de Prisão nº 2007.0134.002234, de 21 NOV 
07, expedido pelo Juiz de Direito da 1ª  Vara Criminal e Feitos Relativos a 
Entorpecentes da Capital e Mandado de Recolhimento, de 29 NOV 07, oriundo 
da  Delegacia  de  Repressão  ao  Narcotráfico,  ficando  o  recluso  também  à 
disposição do Juiz de Direito da Vara Criminal do Recife. (Nota nº 0266/DP-
3/SSJD)

Comunicou o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do Ofício  nº  1352/ 
DPJ, de 30 NOV 07, que os Soldados PM Mat. 24189-0/16º BPM, José Mário 
Lins de Araújo e Mat.  28953-1/16º BPM, Hamilton da Silva Pessoa,  foram 
recolhidos  no  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,   no  dia  29  NOV 07,  por 
haverem sido autuados em flagrante delito, por infração ao Art. 14,  da Lei nº 
10.826/03, conforme Mandados de Recolhimento, de 29 NOV 07, oriundos da 
Delegacia de Polícia Civil -2ª Circunscrição – Boa Vista e Delegacia de Polícia 
Civil do Espinheiro. (Nota nº 266/07/DP-3/SSJD).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO                

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Excelentíssimo Comandante da Polícia Militar de Pernambuco Sr. 
Iturbson  Agostinho  dos  Santos,  não  poderia  deixar  de  registrar,  enquanto 
cidadã que cumpre todas as obrigações civis e legítimas em meu País, em meu 
Estado e, sobretudo, em minha Cidade, Recife, assim como registro as minhas 
indignações, a minha sincera admiração pela atitude do policial, Sargento PM 
Clóvis Pereira da Silva Filho, ante a uma onda de constante violência de que 
temos sido vítimas. Desta vez, a vítima fui eu. E a minha sorte parece que 
estava nas mãos daquele Sargento PM que por ali passava, como um “anjo da 
guarda” em que se tornou naquela hora e garantiu para mim a vida, para que eu 
pudesse dar continuidade à criação dos meus dois filhos menores, que por mim, 
em nossa casa, esperavam como todos os dias o fazem. Diante de tantas críticas 
negativas à segurança pública e ao nosso policiamento, sou testemunha de que 
o contrário é também verdade e não é divulgado. Vítima de um violento assalto 
com arma de fogo, na quarta-feira, dia 26 DEZ 07, na Rua Bel. José Mário de 
Oliveira, no Bairro de Candeias, às 18 horas, nesta Cidade, fui abordada por 
dois  marginais  que  me  mandaram  entrar  em  meu  carro  rapidamente,  na 
intenção de sequestro, quando, coincidentemente, passava no mesmo momento, 
o Sargento PM Clóvis Pereira da Silva Filho,  já fora do seu expediente de 
trabalho. E saiu para socorrer-me, afugentando os dois ladrões, arriscando a 
própria vida, e se vitimando com três tiros que o feriram em locais nobres do 
seu corpo. Isso não o impediu de proteger a mãe daqueles dois menores que 
por  ela  esperavam  ansiosos  para  o  acolhimento  diário.  Era  só  no  que  eu 
pensava: os meus filhos, a minha vida. O que nos impressionou bastante,  a 
mim e a todos os que presenciaram o ato,  aos  meus filhos  e  marido,  pais, 
irmãos e amigos, foi a solidariedade humana e o respeito à profissão que o 
policial  demonstrara.  Isso  nos  fez  refletir  na  questão  tão  negativa  que  se 
divulga acerca da nossa segurança e daqueles que têm como missão cumpri-la: 
nossos policiais. Não é tão “sórdido” como divulgam. Aquele policial militar 
me fez entender o quanto são verdadeiros anjos da guarda de nós cidadãos, que 
estamos quase à mercê de um sistema que não resolve suas questões de base 
para culpar a militância de pessoas que realmente “vestem e honram” a camisa 
que “usam”. Dirijo-me a V.Exa., por ser o responsável por atitudes tão dignas 
de  seus  militares,  desta  vez  representado  pelo  policial,  o  Sargento  Clóvis 
Pereira da Silva Filho, a quem devo a minha vida e, indiretamente a Vossa 
Excelência. Dirijo-me  a  V.Exa.  exatamente por entender que, por trás de pes-
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soas  que  cumprem  sua  missão,  mesmo  fora  do  seu  horário  de  trabalho,  a 
exemplo  daquele  policial  que  me  salvou  a  vida  em  detrimento  da  sua, 
praticamente,  está a imagem de V.Exa.,  o seu exemplo,  o estímulo de uma 
autoridade que, certamente, tem orientado, direta ou indiretamente, que se faça 
cumprir o dever, mesmo na ausência dos seus superiores. A lição que aquele 
policial  nos  deu  foi  uma  lição  de  amor,  responsabilidade,  solidariedade, 
dignidade e, sobretudo, de respeito, tanto ao ser humano quanto à profissão 
escolhida. Parabéns a Vossa Excelência que mostra, através de atitudes como a 
narrada,  o  produto de  orientações  e  comandos tão perspicazes  e  eficientes. 
Obrigado.  É  assim  que  nos  sentimos.  muito  agradecidos,  eu,  meus  filhos 
menores, meu esposo, meus pais, meus irmãos, amigos e todos os que fazem 
parte da minha vida. Obrigada pela vida quase que “devolvida” a mim, em 
questão de segundos. Obrigado por nos fazer acreditar na vida, nas pessoas e, 
sobretudo, em Deus, através daquele policial e do seu trabalho, Comandante. 
Cordialmente, Eletiene Figueiredo e família”.

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 006, de 08 JAN 2008

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria, faleceu às 18h55, do dia 22 DEZ 2007, no Hospital da Polícia 
Militar, na Cidade de Recife-PE, tendo como “causa mortis”: choque séptico, 
sepses,  infecção  respiratória/cutânea,  diabetes  mellitus  e  insuficiência  renal 
crônica, consoante óbito atestado pela Drª. Verônica Costa Barros,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 3º Sgt RRPM Mat. 102718-2, Jacildo José Correia, de acordo 
com a alínea “b”, do Inciso II,  do Art.  7º,  da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03,  c/c  o  Art.  22,  do Decreto  nº  26.403,  de  11 FEV 04 e  alterações 
introduzidas pelos Decretos Estaduais nº 28.821, de 16 JAN 06 e 31.205, de 18 
DEZ 07;

II  -  Contar os efeitos da presente  Portaria,  retroativo a  22 DEZ 
2007, e
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no comportamento disciplinar “MAU”, razões pelas quais deixou de puni-lo 
para solicitar, a este Comando Geral, a instauração de Conselho de Disciplina 
através do Ofício nº 425/P-1/16º BPM, de 09 MAR 07. Portanto, a Portaria que 
submeteu  o  praça  em  questão  a  Conselho  de  Disciplina,  tomou  por  base 
cronológica o momento do ato praticado que infringiu as alíneas “a”, “b” e “c” 
do  Inciso  I  do  Art.  2º  do  Decreto  nº  3639,  de  19  AGO  75,  em  perfeita 
consonância com o disposto no Art. 17 do mesmo ato normativo estadual.

Outrossim, vale ressaltar que o mesmo Art.  17 estabelece o prazo 
prescricional de 06 (seis) anos, nesse caso, para que a Administração Pública 
submeta o praça ao respectivo Processo Administrativo Disciplinar. Isso posto, 
este Comandante Geral;

R E S O L V E:

I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo Sd PM Mat. 22988-
1/2ª CPM/16º BPM, Evaldo Bezerra da Silva, por incorrer na alínea “d” do 
item  3.1  das  condições  essenciais  do  Edital  publicado  no  Aditamento  ao 
Boletim Geral nº 147, de 08AGO 07; 

II - Remeter cópia desta Decisão ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da 
SDS, ao Diretor de Pessoal, aos Comandantes do CFAP e do 16º BPM;

4.0.0.   DETERMINAÇÃO

Tendo em vista o desencadeamento da Operação Carnaval/2008 e 
visando atender às solicitações de hipoteca de Oficiais e Praças no período 
Momesco,  determino  a  suspensão  das  férias  dos  policiais  militares  da 
Corporação, a partir do dia 18 JAN 2008 (Sexta-Feira), devendo todo o efetivo 
apresentar-se nas suas respectivas OME no dia 21 JAN 2008 (Segunda-Feira).

5.0.0.   INTERDIÇÃO DA SALA DE REUNIÃO DO EMG

Tendo em vista os trabalhos de recuperação e reforma da Sala de 
Reunião do Estado-Maior Geral, fica suspensa a partir do dia 11 JAN 2008, a 
utilização daquele local de instrução até 11 FEV 2008, data de conclusão dos 
serviços de recuperação. (Nota nº 001/2008/3ª EMG).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
001,  de  11 JAN 2007,  versando sobre  aprovação do  Distintivo,  Estandarte, 
Flâmula e Insígnia do Comando da 5ª CIPM.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Sabemos  que  Deus  não  ouve  a  pecadores;  mas,  se  alguém  for 
temente a Deus, e fizer a sua vontade, a esse Ele ouve. (João 9:31),
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de  desígnios,  num  total  de  17  (dezessete)  policiais,  incluindo  um  Oficial, 
empenhados  no  sinistro,  embora  havendo  um  evento  público  na  cidade, 
subtraíram,  para  si,  parte  da  carga  transportada.  No Inquérito  Policial  Militar 
instaurado, foi constatado que no local chegou a ter 08 (oito) viaturas, sendo duas 
delas de grande porte (IVECO e SPRINTER), as quais realizaram um trajeto 
superior ao que fora informado nos respectivos mapas, e, por fim, foi relatado 
pelo motorista do respectivo caminhão que os policiais militares, juntamente com 
os auxiliares contratados, furtaram 129 (cento e vinte e nove) televisores e 02 
(duas) geladeiras; 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

3.1.0.   Ingresso no Curso de Formação de Cabos/2007

Origem: Aditamento ao Boletim Geral nº 147, de 08 AGO 2007 
Requerente: Sd PM Mat. 22988-1/2ª CPM/16º BPM, Evaldo Bezerra da Silva 
Requerido: Comandante Geral da PMPE

Trata-se de requerimento firmado pelo praça acima identificado, no 
qual  pleiteia  ingresso  no  CFC/2007  alegando  equívoco  na  Portaria  do 
Comando Geral nº 1837, de 31 OUT 07, publicada no BG nº 208, de 08 NOV 
07, à medida que se encontra no comportamento disciplinar “BOM”, desde 16 
JUL 07,  conforme publicou o BI do 16º BPM nº 212,  de 22 NOV 07,  e a 
sobredita Portaria assinala “...em virtude de se encontrar no comportamento 
'MAU'...”.

Em que pese a melhoria de comportamento do aludido Soldado ter 
ocorrido  no  dia  16  JUL  07,  o  CDME-PE  em  seu  Art.  47  dispõe:  “A 
reclassificação  e  melhoria  de  comportamento  das  praças  serão  feitas 
automaticamente, mediante a aplicação da escala móvel resultante dos prazos 
estabelecidos  no  artigo precedente...”,  logo,  ela  só veio  a  ocorrer  porque  a 
última infração do praça, registrada em 28 JAN 07, não redundou em punição 
disciplinar, por entender, o Comandante da OME, que o Sd Evaldo Bezerra da 
Silva  era  um contumaz transgressor  das  normas disciplinares,  não reunindo 
condições de permanecer nas fileiras da Corporação, visto que num período 
inferior  a  05  (cinco)  anos  fora  punido  com  08  (oito)  prisões  e  01  (uma) 
repreensão, e, ao  tempo  dessa  última transgressão, encontrava-se classificado 
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III - As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo-

Nº 007, de 08 JAN 2008

EMENTA: Torna sem efeito Portaria  que submete Militar 
Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência   e  as atribuições da Corregedoria Geral  da  Secretaria  de Defesa 
Social, 

Considerando  que  o  ex-Sd  PM  Mat.  930637-4/BPGd,  Edson 
Borges Xavier,  fora excluído das fileiras da Corporação, conforme a Portaria 
GAB/SDS nº 960, de 30 MAI 07, publicada no DOE nº 102, de 1º JUN  07;

R E  S O L V  E:

I - Tornar sem efeito, por perda do objeto, a Portaria do Comando 
Geral  nº 424,  de 23 MAR 05,  publicada no BG nº 061,  de 04 ABR 05,  que 
submete  a  Conselho  de Disciplina  o ex-Sd  PM Mat.  930637-4/BPGd,  Edson 
Borges Xavier. 

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Pessoal  que  encaminhe  cópia  da 
presente Portaria ao  Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo-

Nº 008, de 08 JAN 2008

EMENTA: Extinção de Processo Administrativo 
Disciplinar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em 
vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN  01,  que  dispõe  sobre  a 
competência   e  as atribuições da Corregedoria Geral  da  Secretaria  de Defesa 
Social,
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R E S O L V E:

I  –  Extinguir  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado 
mediante  a Portaria do Comando Geral  nº  477,  de 08 MAI 02,  publicada  no 
Aditamento ao BG nº 086, de 09 MAI 02, em desfavor do Cb PM Mat. 17770-
9/BPChoque, José Cláudio da Silva, com fulcro no Art. 5º, LV, da CF/88;

II  –  Determinar  à Diretoria  de  Pessoal  que encaminhe  cópia  da 
presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 009, de 08 JAN 2008

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de 
Disciplina

         O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd  PM Mat. 29664-3/8º BPM, Sebastião Mariano de Carvalho 
Sobrinho (considerando o constante dos Ofícios n° 921/DPJ/CREED,  de 31 
AGO 07; n° 1098 – 1ª Seção/3° BPM, de 04 OUT 07, e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão da conduta irregular perante ato praticado 
que feriu a honra pessoal,  o pundonor policial militar  e o decoro da classe, 
quando  fora  flagrado  por  uma  guarnição  do  3°  BPM  de  posse  de  uma 
motocicleta produto de furto na Cidade de Sertânia-PE, de propriedade do Sr. 
Jason Darlys Cordeiro do Nascimento. Veículo esse que fora lhe entregue por 
Francisco  Mariano  Sobrinho,  de  vulgo  “Nego”  para  que  o  Aconselhado  a 
“guardasse”, estando sem placa e pintada de cor diversa da original, tendo o Sd 
PM  Sobrinho,  até  o  momento  da  prisão  em  flagrante  delito,  utilizado  a 
motocicleta pelo período de quase 01 (um) mês, inclusive para deslocamentos à 
Sede do 3° BPM;
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II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  Policial  Militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 010, de 08 JAN 2008

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de 
Disciplina

         O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art.  4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre  a  competência  e  as  atribuições  da Corregedoria Geral  da  Secretaria  de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639, de 19 AGO 75, o Subtenentes PM Mat. 11701-3, José Amaro de Matos 
Mendonça, os 2º Sargentos PM Mat. 29675-9, Adilson Ramos da Silva e Mat. 
920564-0,  Fernando  Laurentino  de  Souza,  o  Cb  PM  Mat.  17348-7,  Nilton 
Teixeira de Siqueira, e os Soldados PM Mat. 23337-4, Edinaldo Batista de Lira, 
Mat. 25023-6, José Ademilson de França Silva, Mat. 25028-7, Cícero Martins da 
Silva, Mat. 25045-7, Inaldo Gomes da Silva, Mat. 26618-3, Fernando de França 
Xavier, Mat. 30941-9, Geraldo José Alves de Oliveira, Mat. 920796-1, Laércio 
Alves da Silva, Mat.  930479-7,  Valmir Nascimento da Silva, Mat.  950485-0, 
Auriberto  José da Silva  e Mat.  950646-2,  Eduardo Jorge de Queiroga,  todos 
lotados  no  10º  BPM,  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  n° 
2007.0136.7034/Sec.  nº  0750/GJ/AJME,  de  24 AGO 07,  nº  785/1ª  Seção/10º 
BPM,  de  20  SET  07  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  pelo 
seguinte fato: Haverem sido acusados oficialmente por desempenho incorreto das 
funções  e  condutas  irregulares  perante  atos  cometidos  atentadores  da  honra 
pessoal, do pundonor Policial Militar e do decoro da classe, quando no dia 18 
JUN 06,  por  volta  das  19  horas,  no Km 192 da  BR 101  Sul,  Município  de 
Palmares-PE,  diante  do  tombamento  de  um  caminhão  carregado  de 
eletrodomésticos (televisores e geladeiras), onde os Aconselhados, em comunhão 


